
ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2023 
DISPENSA N° 12/2023 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE TODAS AS 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

01- CAMARA 
MUNICICPAL  

01.031.0001.2001- GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO 

3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 

JUIREDICA 

15000000-RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Modalidade: 
Dispensa 

Critério de Julgamento:  
Art.  24, inciso II da Lei n°. 8.666/93 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 19/2023 
DATA 1110412023 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 
RESPONSAVELICARGO: LEILA SILVA COSTA 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando á contratação 
do objeto adiante especificado. 

OBJETO: 

Contrafação de empresa para transmissão ao vivo de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solene da  Camara  

Municipal de Esplanada/Ba. 

JUSTIFICATIVA 

0 serviço a ser contratado se faz necessário para a divulgação das ações do legislativo, tramitação do processo 
legislativo, 	como votação e apreciação de Projetos, 	indicações, 	Decretos Legislativos, 	Moções e 	Requerimentos 

apreciados durante as sessões e transmitidos a população. 

Realizada a pesquisa de pregos com empresas do ramo, obteve-se junto a empresa DECIA PRODUCOES -ME, inscrito 
no CNPJ sob o n° 26.815.684/0001-73 o menor prego obtido qual seja de R$ 17.360,00, sendo R$ 2.170,00 por más. A 
empresa possui regularidade fiscal e trabalhista, podendo ser contratada pela Administração. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante 
indicados. 

CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 	 

NATUREZA 
INDICAR VALOR 

ESTIMADO 
DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

OBRAS UNIDADE(S) 0101- CAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA 

ATIVIDADE(S) 
01.031.0001.2001- 	GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

SERVIÇOS 
x 

R$ 2.170,00 por més ELEMENTO(S) 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

COMPRAS FONTE(S)  
15000000— RECURSOS NA() VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 
PERIODO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO REGIME DE EXECUÇÃO 

OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( 	) 

ÚNICO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( X ) 

MENSAL X FORMA DE PAGAMENTO 

ANUAL A VISTA ( 	) 

OUTRO PARCELAS (x ) 

LOCAL DE ENTREGA GARANTIA TECNICA NECESSÁRIA 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( 	) NÃO( x ) 
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ESTADODABAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro  Marls Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
5-sail: cmesplanada@gmail.com  

NA SEDE DO ORGA0 SOLICITANTE ( x ) SIM ( 	) 

ENDEREÇO: PERÍODO: 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: CONDIÇÕES: 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ANEXOS 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( 	) COTAÇÃO DE PREÇOS ( x ) PROJETO  BASIC()  ( ) TERMO DE 

REFERÊNCIA ( 	) OUTROS( 	) 

Esplanada, 11 de abril de 2023.  

Ny 

ipia.5... 	•-ail,t4-,L,  

Leila  Silva Costa 
Secretária de Gabinete 

PC1:41:01/4  
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v...;,..,ni .,-.,.—t------IC i. . 
•..-- ) Alexandre Barbosa Santos 

Casado, Encarregado, 
CFM: 055.120.474-60 - RG: 1316815161 

Rua:  Maeda  Fontes Dantas, W1, Centro, Jandaira - BA 

1-2-6 815 684/0001 gi 
Dec#a Produções- ME 

Rua Voluoana Florencta Junca. 2 

LCentro CEP 48 310-000 , 
Jandaira Ba 	.....I 

Data da 
Proposta 

0510412023 

Validade da 
Proposto 
60 Dias 

PROPOSTA DE PREÇO 

Nome da Empresa e/ou Pessoa 
Câmara de Vereadores de Esplanada - BA 

OBJETO 
Serviço de Transmissão ao vivo, das Sessões Ordinárias da  Camara  Municipal de Esplanada. 

do 
Item  

Descrição UNID. OUANT VALOR 
UN 

VALOR 

Servigos de transmissão ao vivo das 
mesties ordinárias, Extraordinária e  
Solana  da  Camara  Municipal de 
Esplanada Bahia. 

MN 8 RE 2.170,00 R$ 17.360,00 

VALOR TOTAL R$ 17.360,00  

  

OBSERVAÇÃO 
esta incluso todas as despesas tais corno: despesa  can  funcionários, materiais utilizados, 
impostos, transportes, taxas e outras. 

DEOA PRODUOES • ME 
Rua Voluciana Florencia tuna, te2, Centro, Jandaira - BA Cep: 48.310-000 

Tel: (75) 99864-2882 Email: deciaproducoes@gmail.com  

PRODUÇÕES 
Rua Voludana Florencia Junta, N'2, Centro, Jandaira - BA  Cep  48.310-000  

Tel:  (75)99864-2882  Email:  deciaproducoes@gmail.com  
CNPJ:26.815.684/0001-73 

Conta Corrente: Agência 1288-2 Conta: 25399-5 Banco do Brasil 
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Data da Cotação 04/04/2023. 
Validade 60 Dias 

NF CO UNICACÃO 
CNIFE!J: 26/008.008/0001-98 

NF  COMUNICACAO 
Endereço: R Antonio Moreira Caldas, N° 534, Centro, ltapicuru — BA  

Cep:  48.475-000 - Fone: (75) 9 9843-5754  
E-mail:  Nsergipanaghotmail.com  

CNPJ: 26.008.008/0001-98 

Pedido de Cotação de Prego 

Câmara Municipal de Esplanada - BA 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO  UNIT,  QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 
1. Serviços de transmissão ao vivo 

das sessões ordinárias, 
extraordinária e solene da 

Camara  Municipal de Esplanada 
Bahia 

Mês 8  

R$ 2.200,00 R$ 17.600,00 

TOTAL R$ 17.600,00 

(-- _ 	ri6. 008. 008/0001 —9til 
Nerivaldo Ferreira Alves, 03791330594 

1 	Pç Jose  Nate  Batista, 35, i• Andar, 1 
LEentro,  Cep.  48.475 000.1taptcuruat ...I  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e066c17d-88f0-4bfc-b60b-d252c71f513d



\t‘t BRASIL: 

W  BRASIL  FULL SERVICE-  LIDA  
CNN: 10.657.678/0001-03 

ibufir.a@boteciakr 
(79) 9-99287627  

Pedido de Cotação 

Nome: Câmara Municipal de Esplanada - BA 

r 

,. 

., 
 CRAW  

,  
31 . 	:lisrr.-.47o/Atstmitikok, el 

Serviços de transmissão ao vivo das 
sessões ordinárias, 	extiaordinana e 
solene 	da 	Camara 	Municipal 	de 
Esplanada Bahia 

Mês  
,, • 
Id  

R$ 2 190,00 RS 17.520,00 

TOTAL R$17.520,00 •• 

Data da Cotação 10/04/2023. 
Validade 60 Dias 

ft  
1 0 	6 ;000103 
W BRASIL ,ULL  SERVICE  
Praça da Bandeira Centro  

Tobias  Barreto/SE 
CEP 49300-000 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 	 Cr 	Cl 
DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

z,  
!--,473 

n-u, ,-, t. .. 
3, --. 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 	 o ---- 
0  la,  

Ca 
21/02/1985, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENIPRESARIO, CPF  re  o . 

o n 041.668.135-28, CARTEIRA DE IDENTIDADE  re  3727083, órgão expedidor  pc  
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) R 
ANANETE FONTES DANTAS, 35, CASA, CENTRO, lANDAIRA, BA, CEP 	 tzi471 Z Ca 

.3 ti 
48310000, BRASIL titular da empresa DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS, 	 01 . 

.. . registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°29805159287, com sede 1' 	 c• 0 w 
Travessa Horacio de Fazias, I , Centro Jandaira, BA, CEP 48310000, devidamente 	 tr 

.. 	. 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 26.815.684/0001-73,  ... ir.. 
delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 	 c.. 
seguintes: 	 to . 

cn a 
Na 0 
O ”I 
1  

CI  tr,  L.1 tr 
n --, 

ALTERAÇÃO DA SEDE  tr, 0 
f.  r 

0  ID  t" 0 Clausula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA 
VOLUCIANA FLORENCIA JUNCA, 2, CENTRO, JANDA1RA, BA, CEP 48_310- 	 Pi n 

I—I Pi 

000. 	 Li 0  
Inn  

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 	 C4 
t
II,  L-“ 

rn to 

Cláusula Segunda - 0 capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 	 en  u 
500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada da 
seguinte forma: R$ 500.000,00(QUINHENTOS MIL REAIS) em moeda corrente do 	 n fre  CI  

0   La  H, 

SERVICOS IDE PUBLICIDADE COM UTILIZACAO DE ALTO-FALANTE E 
SONORIZACAO EM VEICULOS MOTORIZADOS OU NAO , SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE VOLANTE EM BICICLETA, SERVIÇOS DE ENTRETENIMENTO 
MUSICAL, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 	 0%1 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA DE SISTEMA DE 	 cr. 

SEGURANÇA RESIDENCIAL, SERVIÇOS DE SELEÇÃO DE SONS E  VIDEOS, 	 <*" 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISITEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRONICA, LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL, SERVIÇO E MANUTENÇÃO DE 
INFORMATICA, MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, COMERCIO 
VAREJISTA DE AR-CONDICIONADO, SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
CAMARA DE MONITORAMENTO  MARKETING  DIRETO E TRANSMISSAO 
DE LIVE,SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS ,INSTALAÇ A 0 E 
MANUTENÇÃO ELETRICA,INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GAS,LABORATORIOS FOTOGRÁFICOS,SERVIÇOS DE ACABAMENTOS 
GRAFICOS,AGENCIAS DE PUBLICIDADE,COMERCIO ATACADISTA DE 

Pais. 

DO OBJETO 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual paqsa a ter por objeto o exercício das 	 8  

seguintes atividades econômicas: 

Ai> 
JUCE113 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98240181 em 29/09/2022 
Protocolo 2248204E0 de 29/09/2022 
Nome da empresa DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS NIRE 20805150287 
Este documento pode ser verificado em hup://reginJeceb.ba.govbziAlnENTICACAODOCUMENTOS/ALITENTICACAO.aspx  
Chancela 188423425482021 
Esta cdpie foi autenticada digitalmenta e assinada  ern  29/09/2022 
por lisna Regila NI G de  Amalfi-  Sersetiria-Geral 

29/09/2022 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIN,PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 	
tn z 

EVENTOS ESPORTIVOS,ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS,EDIÇÃO  
Cr -- 

INTEGRADA A IMPRESSÃO DE LIVR_OSATIVIDADES DE APOIO A. 	 o  go 
co  

0  in  
EDUCAÇÃO,COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA  n o 

13 W 
VEÍCULOS ALTTOMOTORESIMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 	 fre a. 
PUBLICITARIO.  

Z  in  
H  in  
H n 
33 0 
0 0 

ATIVTDADES ECONÔMICAS 	 xi  a 
tz 0 .., 

719-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente.  .... -- 
H ca  
on  I- I 813-0/01 - impressão de material para uso publicitário.  to a un 0. 
r.., 0 

7311-4/00 - agencias de publicidade. 	 9°  Zi. 
0 CD 
VI CY 

7319-0/03 -  marketing  direto. 	 n --- s-s  la, Ss  = 
st 

7420-0/03 - laboratórios fotográficos. 	 o a a,  =  
tat  1-."-  

7711-0/00 - locação" de automóveis sem condutor. 	 el  In 

tj  
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras esti 	aturas de uso temporário, exceto 	 C3 n 

andaimes. 	 11/ 
InJ 
w M 

7911-2/00 - agências de viagens. 	 tn 

8020-0/01 - atividades de monitorarnento de sistemas de segurança eletrônico. 	 n o os 
13 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 	 CoLi. 
 

8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 

9001-9/02 - produção musical. 

9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação. 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outroiserviços em tecnologia da informação. 

5911-1/99 - atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de 
televisão não especificadas anteriorniente. 

1822-9/99 - serviços de acabamentos gr,  *flocs,  exceto encadernação e plastificação. 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 

4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas.  

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas  centrals  de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração. 

4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em geral. 

4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos  automotores. 

rfr 
%-.4e 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n°  98240181  ern  29/0912022 
Protocolo 224820400 de 29/09/2022 
Nome da empresa DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS MIRE 29805159287 
Este documento  pride  ser verificado  ern  http:/freginjucebta.gov.br/AUTEN11CACA000CUMENTOS/ 	CACAO.aspx 
Chancela 18842342cu4a7021 
Esta capia foi autenticada digitalmente eassinada em 20/09/2022 
por liana Regila M (ide Araino - Secretária-Gerat 

29/09/2022 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática. 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  
audio  e  video.  

4757-1/00 - comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos 
eletroeletri3nicos para uso doméstico, exceto informatica e comunicação. 

5821-2/00 - edição integrada  ii  impressão de livros. 

9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos. 

Clausula Quarta - Peniaruiecern inalteradas as demais clausulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

JANDAFRA - BA, 29 de setembro de 2022. 

• r 

• Aktin 	1170 271.0 .C.711) cia 7 Q,  

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro  soh  o n°98240181 em 29/09/2022 
Protocolo 224820400 de 29/09/2022 
Nome da empresa  DECK  OLIVEIRA DE JESUS SANTOS NIRE 29805159287 
Este documento pode ser vesific-ado em ratp://reginpueb_ba.gov.br/AtITEMTICACAODOCtIMENTOS 	TICACAO.aspx 
Chancela 188423425482021 
gata oOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2 
per Tiana Regila M G de Araujo- Secret:Jae-Gera/ 

29/09/2022 
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OUTORGANTE:  1 PM:\r/ (J. 0-211)/2-01-0 • 'Vs/ 2.11-t-La c:narc,1  

Ez arr..*  in  • ; 
SubsUAtto 

7.4.istta Civil das fesceasNatumb 
viNerratm h otoP `1111(i-Ah - 32hi1 

/ 

Rua Evandro Oliveira de  Faria,  n°23. Centro, Jandaira-BA - CEP 48310-000 
E-mail: registrociviliandaira@gmail.com  - Tel (75) 99836-0026 

CARTÓRIO DE REGISTRO CNIL DAa PESSOAS  NATURALS  COM FUNÇÕES NOTARIAIS 
DISTRITO DE JANDAIRA - COMARCA DE 1210 REAL - BAHIA 

THAYANNE OLIVEIRA DE MORAIS: TABELIA TITULAR 
THIAGO DE JESUS CARVALHAL: TABELIÃO SUBSTITUTO 

EMERSON VITÓRIO VIGENTE: TABELIÃO SUBSTITUTO 

Livro n° 10 	Folhas 179 	DATE 009518 Emissor 2034 Série 002 

PROCURAÇÃO PÚBLICA 

Procuração Bastante que faz: EMPRESA DECIA PRODUÇÕES ME 

SAIBAM tantos quantos este Público Instrumento bastante virem que, aos dezoito dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e dois (18/04/2022), nesta cidade de Jandaira, comarca de Rio Real, 
Estado da Bahia, no cartório de Registro Civil com funções Notariais, situado A Rua Evandro Oliveira 
de Faria, n°23, Centro, Jandaira-BA, CEP 48310-000, perante mim Tabelião Substituto, compareceu 
como Outorgante: EMPRESA DECIA PRODUCÓES ME,.  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n°26.815.684-0001-73, com sede A I Travessa  Horatio  de Farias, n° 01, Centro, 
Jandaira - BA, CEP: 48310-000, neste ato representada por sua sócia administradora a Senhora: 
DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS  brasileira, maior, capaz, empresária, filha de Jose Cosme 
de Jesus Santos e Valdice Cardoso de Oliveira, portadora do RU n° 3.727.083 SSP/DF, inscrita no 
CPF n° 041.668.135-28, residente e domiciliada A 1 Travessa Horácio de Farias, n° 01, Centro, 
Jandaira - BA, CEP: 48310-000, reconhecida como a própria por mim, através dos documentos de 
identificação a mim exibidos, e por ela Outorgante me foi dito que nomeava e constituía como seu 
bastante Outorgado Procurador: ALEXANDRE BARBOSA SANTOS  brasileiro, maior, capaz, 
empresário, filho de André Luiz Oliveira Santos e Jussara de Almeida Barbosa, portador do RO n° 
13.168.151-6 i SSP/BA, inscrita no CPF n° 055.120.474-50, residente e domiciliado A I Travessa 
Honicio de Farias, n° 01, Centro, Jandaira - BA, CEP: 48310-000, pessoa a quem confere os mais 
amplos poderes para preencher notas fiscais, prestar declarações, assinar documentos, cartão de 
autógrafos, fazer pagamentos, receber pagamentos, receber notas promissórias, pagar boletos 
bancários, efetuar compras, assinar quaisquer tipos de contratos, e ainda, participar de pregões, 
licitações, e se necessário for representa-la perante a JUCEB, Secretária da Receita Federal do Brasil 
e Secretaria de Estado da Fazenda da Bahia podendo solicitar e receber certidões e o mais que se fizer 
necessário para o fiel cumprimente deste mandato, o que se dará como bom, firme e valioso. A 
presente procuração é válida por tempo indeterminado. Dispensadas as testemunhas instrumentárias 
nos termos da legislação  en  vigor. Pediu-me e lavrei o presente instrumento, que lido em voz alta e 
achado conforme, outorgou, aceitou e assinada vai por ela outorgante. Estamos de acordo com o uso 
de meus dados pessoais conforme as regras estabelecidas no  Art.  23, §§ 4° e 50  da Lei Federal n° 
13209 — LGPD. Temos ciência de que a organização possui regras para garantir a privacidade, a 
proteção dos dados pessoais e a segurança das informações, e que a coleta, classificação, uso, 
processamento, armazenamento e eliminação dos dados pessoais são tratados com a  maxima  cautela. 
Eu, EMERSON VITORIO VICENTE, Tabelião Substituto. Jandaira - BA, 18 de abril de 2022. 
Emolumentos: R$ 47,17; Taxa Fiscal: R$ 33,50; FECOM: 	12,89;  POE:  R$ 1,87; FMMPBA 
R$ 0,98, Defensoria %Mica: R$ 1,25; Total R$ 97,66.  

Seto  de Autenticidade 
TitunaJ cle)usdp do  Egad° di  Sahla 
Ato Ncnarial ou de Registro 

2034.AB028262-1 
44IPV6VNCA 

Consulte: 
www_tjbajusinlautenticidade 
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NÚMERO 

1 
CE 

48310000 

CaNGO Do kracislo 
PNO 	Jules ccntreall  

—TeAis 

¡BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO LI-Inart) 

ma uita91@hotmaitc0m  

USO DAJIJNTA CCDMERC1AL 

Uf 	r.uroatzA;a10  
DEPENDENTS  DE 	 

•  GovERWÁENTAL 	3 NÃO 

	

xxxx 	j- 	

co  

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -  HIRE  DA SEDE  PORE  DA FILIAL (preencher somente se ato referente a  Mai)  

XXXXXXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXX 29805159287 
NOME DO EMPRESARIO (europeia sem athevistwas) 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADA 
SEXO 

FEMININO 

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai)  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Mae)  

I VALDICE CARDOSO 
Órgão emissor  

DE OLIVEIRA 
CPF (niartenza 

041.668.135-28 

NASCIDO EM (data de nascimenicv 	TIDENTIOADE naMero 

21/02/1985 	 13727083 IBA  

UP  

I SSP  
EMANCIPADO FOR  Bonne  de  °mare-020o - somente em caso de menor) 

I XXXXXX)00(XXXX).evevx.XXXXXXX)000(XXXXXXXXX • • 	• 	 • 	• • 	• 	•  at. 	• 	XXXXXXX)OODDCX)000000CXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGR/MOURO - rua. as, Me) 

R ANANETE FONTES DANTAS 

NUMERO 

35 	— 	-- 
COMPLEMENTO 

CASA 

IBPJRRONPSTRiTolCEP 

CENTRO 48310000 

CiNliG0 DO MUNiCiPi0  
NW  da  Ns=  CemNVV) 

MUNICIPIO 	 Ur 

LJANDAIRA 	 BA  

Declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informaçOes prestadas neste instrumento e quanto ao? 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de, 

empresano  e requer a Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CÓDIGO DO  AID  [DESCRIÇÃO DO ATO 	 Fc0Dieo DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 	 ALTERAÇA0 }022 	 Alteração de Dados e Nome Empresarial  
C°°°° 00 EVErn° DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 I CODIOO DO E&N1O  DESCRIÇÃO DO EVENTO 

2CLXXXXXXXXXXX XXXXxVXXXXXXXXXXXXXXXXXvvXXXXXXXXXXXXXXXXXXIXXXXXXXxxXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXxXxxXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME EMPRESARIAL 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS  
LOGRADOURO  (rya, ay WO  

1a TRAVESSA HORACIO DE FARIAS 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 

WXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXX j  CENTRO 
NUNIC 010 

JANDAIRA 

T— : UF 

IBA  
VALOR DO CAPII AL - RS 

100,00  
CODIGO  OA  ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

7319099 

Atividades Secundárias 

VALOR DO CAPITAL (par extenso) 

CEM REAIS  
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVICOS DE PUBLICIDADE COM UTIUZACAO DE ALTO-FALANTE E SONORIZACAO EM 
VEICULOS MOTORIZADOS OU NAO ; SERVICOS DE PUBLICIDADE VOLANTE EM BICICLETA 
; 

 
SER VICO DE ENTREI ENIME_NTO MUSICAL; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA ; COMERCIO VAREJISTA DE SISTEMA 
DE SEGURANCA RESIDENCIAL; SERVICOS DE SELECAO DE SONS E  VIDEOS,  ATIVIDADES 
DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETR0NICA, 

4751201 
4751202 
4757100 
4759899 
7319003 
8020001 
8230001 
9001902 
9001906 
xxxxxxx 

(MIA DE INICIO DAS ATtDAINS 

09/01/201 	-I",  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP.1 	I""" 
04  

.;---..,"...,. ..... --.-c 	

26815684000173 	I  HIRE  anlerior 

I  
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPus*patodog pelo representantelassistentergerente) 	

)000(  

''' .I. ',.. 	k  
DATA DA ASSINATURA 	 —FSSINCARA DO EMPRESÁRIO 

12/02/2020 	
19,12,_Th  - .-.. 0,11,  -0 ii,„„ci._,,.- , 	,ril,-,i'.0 _Sr

g ,•ba 2•3,-`-; • _,-,„7,-,,,,,t-c-25  
PARA USO EXCLUSIVO  OA  JUNTA  
DEFERIDO 	 AUTENTICAÇÃO 
PUBLIDUE-SE E ARQUIVE-SE  
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"ICES 	 224820400 

TERMO DE AurENTIcAcIto 

NOME DA EMPRESA DELLA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

PROTOCOLO 224320400 - 29/09/2022 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)  

MATRIZ 

NIRE 29805159287  
CNN  26.815.684/0001-73 
IC...rani:IGO 0 REGISTRO EM 29/09/2022 
11' ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 93240181 DE 29/09/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 29/09/2022 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpr: 04166813528 -DELIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS -Assinado em 29/09/2022 M 10:59:47 

e-. 

DANA REGILA MG DE ARAÚJO 

Secretiria-Geral 

1 

1 

JUCES 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n°98240161 em 29/09/2022 
Protocolo 224820400 de 29/09/2022 
Nome da  empress  DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS NIRE 29805159287 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb_ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/A 
Chancela 188423425482021 	 • 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2022 
por liana Regila M e de Amigo -  Sea-Okla-Garet  

29/09/2022 
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C.C.2;;IN A War  VÁLIDA  EM T000 0 TERRITOMO NAdO 

3.727.083 	 Y 	29/04/2015 

DECIA OLIVEIRA DE IESUS SANTOS 

iosE cosme DE JESUS SANFCG 
VAIDICE CARDOSO  CC  DUVEIRA 

imDAIRAI 	 21/02/1985 

CUM 1321 ».01.551011.2.0047.112.000054411 (24/08)2011 
melonfm-an 

REPUBUCA FEDERATNA DO BRASIL .TAITYQ.I.Nr0 
• DISTRITO I' EDERAL 
SeCARTAIRJA DII 1rAfio DE SEGURANÇA Puthice 

r(11JCA IIVIL 
Pr; .,tisTituTo rIR  wpm  nr ICKAO 

041.668.13S-28 
46663770 

6vat% 

CARTEIRA DE 10EN TIDADE Lo.":41a/Ms.p ;1.14 	"Wct: 
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14E5%10 DA SUA CONTA (DE15111/22 A 15112/22) 

47,20 Total a pagar 

Valor (RS) 

40,99 

5,00 

95,99 

45,99 

Valor (Rs)  

Quantidade 

Quantidade 

WES REFERENCIA: 12/2022 

DATA DE EMISSÃO: 20/1212022 

OEM  OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 
VLE FLORENCIO JUNCAL 2 
CENTRO 
48310-000 JANDAIRA - BA 

r Via 

vivo Telefonica Brasa 
Rua Silveira  Marlins,  1,036 - CI34 411504100 SaNador BA  
LE:  58378658 ChIPJ Matizo)  95•9 157=1-62  

N° da Conta: 00001317318221 

Código Cliente: 00000151888462 

VENCIMENTO 

01/01/2023 

MEIO DE PAGAMENTO: BOLETO 

ENVIO  OA  FATURA: 	E-MAIL  

(deciaoliver03@gmail.con) 

OS BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO Dlk 16 

VIVO CELULAR 

Outros lançamentos 

45,99 

1,21 

Plano coaitratadoj Ackionais contratadas 

ej VIVO CELULAR -  Cording  

Vivo  Controls  6GB II 

(1) Santos  Ogden  

(+)  Glues  para Redes &dais 

Subtotal Vivo  Coating  

Subtotal Plano contratado I Adicionais contratados 

Outros Lançamentos 

- ExIste(m) valor(es) Pendente(s) ate a data de emisstio dessa conta, Vela suas contas em aberto  ern  
vivoerndiasivacom.br ou no  *linage°  da Vivo. Caso tenha realizado o pagamento, par favor desconsidere 
essa mensagem - 

Importante: Mantenha o pagamento em dia e  mite  o cancelamento dos amigos, a suspensão parcial I total dos serviços, a nsesisão catraluak e a inclusão nos  tigers  de proteção ao crédito. Para pagamento 

apdis o yens:bent° serão  intrados  encargos de 2% ejuros de 1% ao mês em  MOM  MurajCentral cleAbnfrmento ANATEL: 1331, 1332 para dencientesaudffivos eveyntanateLgovIt. PIANOS ANATEL: VIVO 

CONTROLE SGS II: 128010S/SME Para a  minim*  de sessisas desata nessa fatura  hidden  as seguintes impostos: BA- 18%  CMS,  0.65% PIS e 3% COFINS para  Telecom.  5P- 0% MS, 0.65% PIS e 3% 

COFINS e2% IOS, 1.65% PIS e 7.5% COFINS 0%  ISO,  031 PIS e 0%  CORNS  para SVAs. 

1317318221-8  00001317318221 	00000283147372 

Autenticação Mecânica 

* 	DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

Cat Dana Autornatico 

846800000008 	4720004 000 	0 3 73 82216 	922121473727  

01101/2023 

da Conta da Fatura 

Destaque aqui 

Vencimento 

VALOR A  PAGAR  (R$)  

47,20  

Diversos 

Encargos Rum:afros  (Mull  e  June)  

Subtotal 

Subtotal Outros Lançamentos 

SEUS NÚMEROS VIVO 

TeL  Catalan  7599925-5044 (Caso você tenha mais Inhas, 

consulte o detthamento no  App  Vivo) 

SUAS BONIFICAÇÕES 

Celular Vivo: 1  Bonus  668 12M II Banes Conta Digital 3GE1 

Veja detalhamento da sua  cant'  no  app  Vivo 

Pelo apricarivo,você também poda 

• Cadastrar o Débito  Automating  na sua conta e 

receber  ace  de  internal  todo mês 

• Aproveitar as bereticos do Vivo  Valetta  

FALE COM A GENTE 

Acesse o  App  Vivo ou 

Para os serviços da casa: 10315 

Para os serviços do adular 13486 do seu celular Vivo 

Se tem necesseades  err;'”  de falagudição, 142 

IMPORTANTE 
3 • Você cancelou o(s) sento/produto(s)  Bonus  668 I 2M em 

15/12122 

• 0 benefIcto Bonus 6GB 12M  expirara  em 16/12/22.  

4 
	

1.21 

1,21 

1,21 

Total a pa gar 
	

47,20 
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18101/2023 18:57 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.815.684/000'1-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 
DEC1A OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DECIA PRODUCOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECCINOMICA PRINCIPAL 
73.19-049 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SEGUIN/ARIAN 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificar,ão 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.224-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-342 - Instalação e manutenção de sistemas  centrals  de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4731-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pegas e acessórios para aparelhos eletroeletronicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
58.21-2-00 - Edição integrada A Impressão de  !lyres  
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão  nap  especificadas 
anteriormente 
62.09-140 - Suporte técnico, manutenção e cubes serviços em tecnologia da informação 
73.114-00 - Agencies de publicidade 
73.19-0-03 -  Marketing  dtreto 
74.20-0-03 - Laboratórios fotográficos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R VOLUC1ANA FLORENCIA JUNCA 

NUMERO 
2 

COMPLEMENTO 
....... 

CEP 
48.310-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
JANDA1RA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DECIAPRODUCOES@GAMIL.COM  

TELEFONE 
(75) 9864-2882 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
en..  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2023 às 18:57:16 (data e hora de  Brasilia).  
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18/01/2023 18:57 aboutblank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
26.815.684/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0
DATA DE ABERTURA 
6/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
79.11-2-00 -Agencies de viagens 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.30-0-01 - Serviços de organização de  fairest  congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.014-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R VOLUCIANA FLORENCIA JUNCA 

NÚMERO 
2 

COMPLEMENTO 
........ 

CEP 
48.310-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
JANDAIRA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DECIAPRODUCOES@GANIIL.COM  

TELEFONE 
(75) 9864-2882 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
*ism.  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
06/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
rnksn... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2023 as 18:57:16 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E /1/4  DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 
CNPJ: 26.815.684/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 5 situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 05:51:51 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 14/08/2023. 
Código de controle da certidão: 0468.7444.24DC.13CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAllaiLA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.815.684/0001-73 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS 04166813528 

RUA VOLUCIANA FLORENCIA JUNCA 2 / CENTRO / JANDAIFtA / BA / 
48310-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  the  confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobranya de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023  

Certificação Número: 2023032103264882568470 

Informação obtida em 30/03/2023 12:48:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/03/2023, 12:48 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.815.684/0001-73 
Certidão n°: 35154415/2022 
Expedição: 17/10/2022, As 22:02:38 
Validade: 15/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.815.684/0001-73, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFoRmAno IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dravidas e 3u,„3estc5 
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RAZÃO SOCIAL 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

CNPJ 

26.815.684/0001-73  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

146.290.846 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 08/03/2023 07:39 

SECRETARIA DA FAZENDA 

   

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956  dell  de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231523008 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto A inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/03/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa7enda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 
PRAÇA HORACIO DE FARIAS N°: 300, Bairro CENTRO 
CEP: 48.310-000 JANDAIRA/BA 
13697206000164 	 CERTIDÃO: 2023000015 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 
E DIVIDAS ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nome ou  Rana:  DECIA OLIVEIRA DE JESUS 04166813528 

Nome Fantasia: DECIA PRODUCOES 
Logradouro: VOLUCIANA FLORENCIO JUNCAL 
Bairro: CENTRO CEP: 48310000 Município: JANDAIRA 

CPF/CNPJ:26815684000173 

NÚmero:2 

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do 
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado 6. Fazenda Pública Municipal 
o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser 
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte 
no ambito desta Secretaria Municipal de Finanças e s6 terá validade na via 
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado 
abaixo: 

Período de Validade. 
25/0112023 A 25104/2023 

Carlos Alberto dos santos 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no e 
ndereçoeletrônico: 
https://agportaLagapesistemas.com.briagportalcontribuinte/?alias=pmjandaira,  utilizando a chave 

C2871BF7 

EMITIDA EM: 	25/01/2023 

VALIDA ATÉ: 	25/04/2023 

E-Mail:  Site:  Tele/one:(75r449-2125 CNPJ: 13697206000164 
PRAÇA HORACIO DE FARIAS N9-  300 , Bairro CENTROCEP: 49.310-000 JANDAIRA/BA 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00112356 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 22/03/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: DECIA PRODUCOES - ME 
CNPJ: 26.815.684/0001-73 
Endereço: RUA VOLUCIANO FLORENCIA JUNCA N*2, CENTRO, JANDAFRA - BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Familia, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do  e-
mail  sedec@tjbajus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do  art.  8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao orgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 22 de março de 2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/03/2023 às 19:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 26.815.684/0001-73. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontastse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6418.E0E8.0038.9040 no seguinte endereço: https://www.cnijus.thlimprobidade  admiautenticar cettidao.php 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

CPF/CNII: 26.815.684/0001-73 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da Unido, NAO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam infortnações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

0 Sistema CGU-P.1 consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiliza cão de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

0 Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

0 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Andcorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convinios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em fitnglio de irregularidades  nib  resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 19:38:13 do dia 20/03/2023  ,corn  validade até o dia 19/04/2023.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: eyYvB6cdVZ1betFiNVVVoM 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Alvará 
Exercido Número 

2023 000058 
Autenticidade: OFZ763J1 

ataiittWi 

CEe48310000 

Atividade(s) do Contribuinte: 

Soda!: DECIA OLIVEIRA DE JESUS 04166813528 

omefrFan sie:  DMA  PRODUCOES 

radouro: RUA VOLUCIANA FLORENCIO JUNCAL 

no: CENTRO 

Complemento 
CPF/CNRI2e815e8400o173 	instra MunicipaL 001912 

irri2  e Tributário: SIMPLES NACIONAL 

ESTADO DE BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDMRA 
PRAÇA HORÁCIO DE  FARMS  N°: 300 

Cadastro Municipal de 
Contribuinte n° 

014156 

   

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinte abaixo identificado o presente ALVARÁ em 
conformidade com os termos aqui firmados, e enquanto o mesmo satisfazer as exigências legais estabelecidas por 
esta Prefeitura. 

7319099 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente Principal: SIM 

7311400 Agências de publicidade Principal: NÃO 

7911200 Agências de viagens Principal: NAO 
n39003 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 
Principal: NÃO 

8550302 Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares Principal: NÃO 

8020001 	Atividades de monitoramento de sis_temas de segurança elebtinico Principal: NÃO 
5911/99  Atividades de produção cinematografica, de  videos  e de programas de Principal: NÃO 

televisão nao especificadas anterionnente 
9001906 Atividades de sonorização e de iluminação Principal: NÃO 

4647801 	Comercio atacadista de artigos de esaitário e de papetaria Principal: NÃO .osAlberto Dos Santos 
itordeDepartammtode 

4530703 Cornércio a vare 	 para veículos  automatons  Principal: NÃO Arrecadagio
•

eTribittos 
7 9̀ 	N 034/2021 

PREFEITO MUNICIPAL 

Adilson A. Leite de  Avila  kfiller 
Prefeito Municipal 	E-Mait:  Rite:  Teletoneg5 

Departa ento de Tributação 

AIRA/I3A 
x • ÇAirl i 	r 

PRAÇA HORACIO DE FARIAS W: 380 , 	 31 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e066c17d-88f0-4bfc-b60b-d252c71f513d



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48270-000 

CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesp1anada0gmail.com  

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para transmissão ao vivo de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 
Solene da Câmara Municipal de Esplanada/Ba. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

0 serviço a ser contratado se faz necessário para a divulgação das ações do legislativo, tramitação do 
processo legislativo, como votação e apreciação de Projetos, indicações, Decretos Legislativos, Moções e 
Requerimentos apreciados durante as sessões e transmitidos a população. 

A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo informado na Autorização de Serviço, podendo variar 
entre 02 (duas) horas e 05 (cinco) dias após o envio ao Contratado da Autorização de Serviço, com vistas a 
não provocar atrasos no funcionamento da  Camara  Municipal, admitindo-se a prorrogação do prazo nos 
termos do  art.  57, §§ 1° e 2° da Lei federal n°8.668/93. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS LICITADOS 

2.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

ITEM AO 00 MATERIALJSERVIÇÔ QTD  

1 
Contratação de empresa para transmissão ao vivo de todas as Sess6es 
Ordinárias, Extraordinárias e Solene da Câmara Municipal de Esplanada/Ba 

08 

2.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo n° 19/2023, 
com vistas f anqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acórdão 1153 2013-
Plenário, do Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, relator Ministro Valmir Campelo, 15.5.2013, 
dentre muitos outros nessa linha, citem-se os Acórdãos n°2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, 
todos do Plenário. 

2.2. A liquidação da despesa terá de ser precedida da necessária verificação, por parte do contratante, do 
perfeito cumprimento do objeto pactuado, cabendo observar se o serviço foi satisfeito e respeitadas as 
especificações acordadas. 

2.5. A Contratada deverá anexar com a Nota Fiscal de Serviços relatório de atividades, bem como qualquer 
outro meio apto a comprovar o conteúdo do material divulgado. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.62540001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmeeplanada@gmail.com  

2.6. Não  sera  paga a execução do serviço efetivado em desacordo com o Parecer Normativo N°. 11/2005 do 
Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da Bahia e com os principios constitucionais e legais. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

3.1. 0 inicio dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

3.2. A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo informado na Autorização de Serviço. 

3.4. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) Chefia de 
Gabinete da Presidência da  Camara  Municipal, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo, pelas 
Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 

3.3.A entrega do objeto licitado  sera  na Sede do Poder Legislativo do Município de Esplanada, Estado da 
Bahia, no seguinte endereço:  Camara  Municipal, na Av. Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, 

Esplanada- Bahia. 

3.4.As divulgações deverão ocorrer em data a ser determinada pelo Poder Legislativo, mediante prévia 
autorização de servidor designado pela Contratante. 

3.5.0 material sonoro ou visual a serem veiculado, encaminhado pela Assessoria de Comunicação da  

Camara  Municipal, não poderá ser manipulado ou alterado pelo Contratado, salvo autorização formal da 
Contratante. 

3.6.CONDIÇÕES ESPECIFICAS 

REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS 

3.6.1.1. Sistema para divulgação na  Internet  das sessões plenárias da  Camara,  ao Vivo e sob demanda. 
3.6.1.2. Gravação Audiovisual da Sessão Plenária, com Transmissão Ao Vivo pela  Internet,  mensalmente 

de quatro sessões plenárias, e sob demanda. 

	

3.6.1.3. 	Configuração de serviço  streaming.  
3.6.1.4. Transmissão  streaming  para pelo menos 1000 (mil) pessoas simultaneamente, devendo ser 

utilizado servidor da proponente para esta função. 

	

3.6.1.5. 	Possibilitar a transmissão ao vivo da sessão plenária para dispositivos moveis (Android/I0S). 
3.6.1.6. 0 Codec de  Video  utilizado pela contratada para a transmissão via internet deve ser H.264. 

3.6.1.7. 0 Codec de  Audio  utilizado pela contratada para a transmissão via internet deve ser o HE-ACC  

(HighEfficiency  Advanced Audio  Codec). 
3.6.1.8. Compatível com sistema operacional  WINDOWS.  

	

3.6.1.9. 	Interface gráfica. As telas utilizam, por exemplo, caixas de edição de textos, botões,  mouse.  
3.6.1.10. Ser multiusuário, isto 6, permitir o trabalho através de acesso simultâneo de diversos usuários. 
3.6.1.11. Devera permitir que sejam abertas várias janelas (de opções do sistema), dentro do sistema. 
3.6.1.12. Os audiovisuais deverão ficar hospedados no servidor da proponente, sendo disponibilizados os 
videos(sob demanda) dos últimos 12 (doze) meses. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesp1anada@gmail.com  

3.6.1.13. Possibilidade de pesquisa por verbetes que constem dos textos, informados na edição do 
audiovisual da sessão plenária, não necessitando o cadastramento prévio de palavras chave para pesquisa; 
3.6.1.14. Possibilidade de suporte via Acesso Remoto diretamente via sistema; 
3.6.1.15. Possibilidade de utilização de recursos do  Windows,  como transferência de informações do sistema, 
para outros aplicativos, como  Word;  
3.6.1.16. Localmente permitir o cadastramento de usuários e respectivas senhas, permitindo configurar quais 
opções o usuário poderá acessar; 
3.6.1.17. Possibilidade de consultar quais os  videos  já encontram-se disponíveis na  Internet;  
3.6.1.18. Atualização automática do sistema, sempre que existirem novas versões disponiveis;3.19. Armazenar e 
distribuir com segurança as informações gravadas nas sessões plenárias, não sendo possível remover ou 
modificar as gravações. 
3.6.1.19. Possibilidade de incluir legendas nos  videos,  tais como textos, timbres, e faixas durante a transmissão. 

4. JUSTIFICATIVA DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

A adjudicação global se deve ao fato de todos os serviços relacionados ao objeto estarem 
intrinsecamente relacionados. A execução dos serviços por mais de uma empresa acarretaria elevado custo 
de administração em uma complexa rede de coordenação entre os projetos e, certamente, comprometeria a 
qualidade e efetividade dos resultados para o Poder Legislativo. 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO registrou ainda outra decisão sobre o assunto, destacando-se 
o seguinte excedo do voto do Ministro Relator MARCOS BENQUERER COSTA: 

"(...) A necessidade de adjudicação global foi bem demonstrada pela unidade técnica, pois 
os diversos itens licitados estão intrinsecamente relacionados, fazendo parte do mesmo 
processo produtivo. Assim, a adjudicação por itens poderia provocar que mais de uma 
empresa participasse da produção o que demandaria esforços gerenciais adicionais e 
dificuldades na responsabilização pelos trabalhos não executados adequadamente. (TCU, 
Acórdão n° 1.039/2005)" 

, 4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. As obrigações das Partes serão previstas no Contrato. 

5. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

5.1. 0 pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após 
o "ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

5.2. 0 pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesp1anada0gmail.com  

5.3. Não  sera  efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação do 
documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor competente da 
Contratante. 

5.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 
regulamentar, à regularidade fiscal. 

5.5. 0 descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
contratada devera dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a 
retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver 
prestado a contento. 

5.6. A Entidade poderá conceder  urn  prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar ma-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

6. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

6.1. Consoante o Artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

7. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

7.1. 0 valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

Esplanada, 11 de abril de 2023. 

1-0- 9̀L-4- Sa9A-‘11)1/4-/  
Leila  Silva Costa 

Secretaria de Gabinete 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 19/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilm°. Sr°. Luiz Claudio Cafezeiro de Almeida 

Contador 

Em virtude da necessidade de contratar empresa para transmissão ao vivo de todas as Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Solene da Câmara Municipal de Esplanada/Ba, solicito providências no sentido de verificar 
a existência de recurso(s) orçamentário(s) e certificá-lo(s) para fazer face à despesa estimada informada na 
Solicitação de Despesa constante deste Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Esplanada/Ba, 11 de abril de 2023. 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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ES TAD OD AB  AH  IA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CN2J: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

PARECER CONTABIL N°1912022 

Exma. Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA. 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade de contratar empresa para 
transmissão ao vivo de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solene da Câmara Municipal de 
Esplanada/Ba, estimada em R$ 17.360,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS), para o 
período informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de 
recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

I.Existe previsão orçamentária para este gasto. 
II.A Dotação Orçamentária que correrá tal despesa 6: 

01- CAMARA 
MUNICICPAL 

01.031.0001.2001- 
GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO 

3390.39.00 — 
OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — 

PESSOA 
JURÍDICA 

15000000— 
RECURSOS 

NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

R$ 17.360,00  

Atenciosamente, 

Esplanada/Ba, 11 de abril de 2023. 

Luiz Cláud.i. Cafezeiro de Almeida 
Contador 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadaegmai1.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2023 
Assunto: Serviços 

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A Sr'. Presidente da  Camara  Municipal de Esplanada solicitou desta Comissão a formalização de 
processo administrativo visando a Contratação de empresa para transmissão ao vivo de todas as Sessões 
Ordinárias, Extraordinárias e Solene da  Camara  Municipal de Esplanada/Ba, a partir de Solicitação de 
Despesa encaminhada pelo Gabinete da Presidência. 

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com os preços praticados no 
mercado local e adotados por esta Administração como parâmetro de aceitabilidade dos pregos constantes 
das cotações de preços. 

Os orçamentos foram obtidos junto as empresas, conforme demonstram os formulários de cotação de 
preços nestes autos. 

Considerado o critério de menor valor global, a Empresa DECIA PRODKOES -ME, inscrito no 
CNPJ sob o n° 26.815.684/0001-73 apresentou a melhor proposta de execução do serviço objeto da 
Solicitação de Despesa, correspondente ao valor global de R$ 17.360,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E 
SESSENTA REAIS). 

A pessoa juridica com regularidade fiscal para contratar, especialmente perante o Instituto Nacional 
da Seguridade Social (CND — Previdenciária) e perante o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (CRF-
FGTS), conforme documentos em anexo. 

Quanto à forma de contratação, temos entendimento idêntico ao exposto pela Assessoria Jurídica, 
tendo vista que os fundamentos legais e a justificativa fatica apresentada se enquadra perfeitamente com a 
tipificação legal da Lei 8.666 de 21.06.1993, que assim preceitua:  

Art.  24. É dispensável a licitação:  

Nil  - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu considerar 
dispensável licitação para contratação de empresa de natureza jurídica para prestação de serviços 
de transmissão ao vivo de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solene da Câmara 

Municipal de Esplanada/BA, junto ao prestador DECIA 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP; 48370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

PRODUÇOES -ME, inscrito no CNPJ sob o n° 26.815.684/0001-73, para realização do serviço acima 
descrito. 

Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente da  Camara  para que, se entender 
oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja ratificação, conforme disposto no  art.  26 da 

Lei 8.666/93. 

Esplanada/Ba, lide abril de 2023. 

z-6K /A (7)-  l‘A 
Edilson Ferreira dos Santos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

&Aix .1-9-f ail)) esetik, 
Leila Silva Costa 
;

1 

 embro 

- mbro 
re tio e o e mei a 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CATJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  nmesplanada0gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 19/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilmo. Assessor Jurídico da  Camara  Municipal 

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo  (Woo  do  art.  38 da Lei n°. 8.666/93 solicito que seja 
previamente examinado o Processo Administrativo em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para transmissão ao vivo de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solene da Câmara Municipal de 
Esplanada/Ba, sobretudo no que se refere á elaboração e aprovação da Minuta do Processo de Dispensa de 
Licitação em anexo. 

Após o exame, solicito que esta Assessoria Jurídica emita Parecer conclusivo assegurando o 
atendimento as disposições legais vigentes e lisura administrativa. 

Atenciosamente, 

Esplanada/Ba, 11 de abril de 2023. 

ELIANA CAMPOS DA SILVA. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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EST  ADODABAHIA 

CAMA HA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

TNPJ: 13.255.625/0001-40 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2023 
Consultado: Assessoria Jurídica 
Assunto: Serviços. 

PARECER JURÍDICO 

A Presidente da Câmara Municipal de Esplanada solicita parecer jurídico sobre a 
regularidade do Processo Administrativo em epígrafe, que tem por objeto a Contratação 
de Empresa de natureza jurídica para Prestação de serviços de transmissão ao vivo de 
todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de 
Esplanada! BA. 

0 Processo Administrativo encontra-se instruido com justificativa da necessidade da 
contratação do serviço, com descrição clara do objeto e indicação de valor estimado e 
dos recursos para cobertura da despesa, bem se faz acompanhar de Pesquisa de 
Mercado junto a empresas do ramo. Há registro de que há existência de disponibilidade 
financeira para suportar as despesas com a futura contratação, ao fim deste processo, de 
acordo com o que estabelece o  art.  167 da Constituição Federal e  art.  70  da Lei de 
Licitações e contratos administrativos. 

0 valor global da Contratação R$ 17.360,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E 
SESSENTA REAIS), obtido junto às empresas que apresentaram em pesquisa de 
mercado o menor orçamento. 

A Lei n°. 8.666/93 trata das situações de dispensa de licitação no  art.  17 e 24, ao 

passo que disciplina os casos de inexigibilidade de licitação no  art.  25. A dispensa e 
inexigibilidade são situações totalmente distintas, fundamentadas em razões autônomas. 

Na dispensa há possibilidade de competição, o que tornaria o certame possível, porém 
a lei elege valores que precisam ser alcançados ou os reputa tão importantes ou 
superiores ao procedimento formal, de modo que autoriza o administrador a furtar-se de 
realizá-lo. 

A inexigibilidade de licitação encontra fundamento em situações onde não é possível 
realizar-se a competição, noção implícita ao instituto da licitação. 0 motivo para não 
licitar, portanto, é óbvio, pois inócuo seria o certame. 

No caso especifico, a  Camara  Municipal deseja contratar serviços de transmissão ao 
vivo de todas as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de 
Esplanada/BA, para tanto realizou a cotação de preços que apresentou cujo prego 
máximo global para contratação foi de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais). 

0 valor apresentado enquadra-se perfeitamente na tipificação legal prevista no inciso 
II, do  art.  24 da Lei n°. 8.666/93, que estabelece a possibilidade de contratação por 
dispensa de Licitação, senão vejamos: 
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ESTADODABAHIA 

CAMA R4 MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 12.255.625/0001-48 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadaRgmaal.com  

Art  24 É dispensável a licitação: 
- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lel, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma .56 vez; 

O Solicitante informou que a execução dos serviços se dará pelo regime de empreitada 
por prego global. Assim sendo, verifica-se a necessidade de elaboração de Instrumento 
Contratual ou outro instrumento hábil a substituf-lo para tratar das obrigações entres as 
partes. 

Em virtude do valor estimado, é plenamente jurídico promover a dispensa da licitação 
nos termos de menor prego em conformidade com artigo 24 inciso II da lei 8.666/93 de 
21 de junho de 1993,  art.  23 e  art.  45, respectivamente da Lei Federal 8.666/93. Com  
base em tudo quanto acima dito, opino favoravelmente pela contratação  ern  tela, 
mediante processo de contratação direta por dispensa junto ià empresa DECIA 
PRODUCOES -ME, inscrito no CNP) sob o n° 26.815.684/0001-73, com fulcro no  
art.  24, II da Lei de Licitações, estando o prego compatível com o valor de mercado e 
após a verificação da regularidade fiscal. 

consideração superior. É o parecer. 

Esplanada, 11 de abril de 2023. 

MURILO FONSECA PEIXOTO 
OAB/BA sob o n°21.223 

— Assessor Jurídico- 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

AUTUAÇÃO 

Aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA, foi encaminhada ao Senhor Presidente do Legislativo Municipal, Solicitação de 
Despesa, oriunda da Chefe de gabinete, contendo a solicitação e/ou requisição do material/serviço 
com a descrição clara e suficiente do objeto da contratação, identificação do recurso próprio para 
fazer face a despesa, autorização do ordenador de despesa para abertura do processo, 
justificativas do preço a ser contratado e/ou propostas de preços, ou seja, todos os requisitos da 
dispensa de licitação, consoante parecer jurídico e ratificação do Presidente Municipal para a 
deflagração do procedimento de dispensa arrimada no  art.  24, inc. II, da Lei n° 8.666/93, pelo que 
autuo este processo interno sob o n° DISPENSA N° 12-2023. 

Assim para constar eu, Presidente da Comissão de Licitação,  taw  o presente registro e autuação. 

Edilson Ferreira dos Santos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48270-000 

C1'JPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadaggmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2023 

DISPENSA N°12/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 

encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruido na forma da 

Lei n.° 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de 

dispensa para Contratação de empresa para transmissão ao vivo de todas as 

Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solene da  Camara  Municipal de 

Esplanada/Ba, junto a empresa DECIA PRODUCOES -ME, inscrito no CNPJ sob o 

n° 26.815.684/0001-73, cujo valor global da contratação  sera  de R$ 17.360,00, 

sendo R$ 2.170,00 por mês, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Vigência: De 1W04/2023 até 31/1W2023 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Esplanada, 12 de abril de 2023. 

t)ç- 
Eliana Campos da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
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EsWarada / BA 112/04/2023  Diário ISr Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro NSrio Andreazza, s/n - CEP: 48270-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (7 5) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada024sai1)som 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2023 
DISPENSA N°12/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruido na forma da 
Lei n.° 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO  a mencionada declaração de 
dispensa para Contratação de empresa para transmissão ao vivo de todas as 
Sessões Ordinárias, Extra Ordinárias e Solene da  Camara  Municipal de 
Esplanada/Ba, junto a empresa DECIA PRODUÇOES -ME, inscrito no CNPJ sob o 
n° 26.815.684/0001-73, cujo valor global da contratação  sera  de R$ 17.360,00, 
sendo R$ 2.170,00 por mês, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Vigência: De 12/04/2023 até 31/1W2023 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 
Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Esplanada, 12 de abril de 2023. 

Eliana Campos da Silva 
Presidente da  Camara  Municipal 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brM/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponivel no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brflit/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000  

CAMP]:  13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanadaggmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2023 

ASSUNTO: Serviço. 

RELATÓRIO 

Registro que foi encaminhada a Senhora Presidente do Legislativo Municipal, 
Solicitação de Despesa, oriunda do Gabinete da Presidência contendo a solicitação 
e/ ou requisição do material/serviço com a descrição clara e suficiente do objeto 
da contratação, identificação do recurso próprio para fazer face à despesa. 

Constou no processo a autorização do ordenador de despesa para abertura do 
processo. 

Está nos autos as propostas de pregos obtidas entre empresas do ramo e 
potenciais fornecedores e estas apontam para a possibilidade de enquadramento 
da despesa nos limites previstos no  art.  24, inc. II, da Lei n° 8.666/93. 

Foi obtido o parecer jurídico e manifestação da Comissão de Licitação. 

Consta ratificação de hipótese de dispensa arrimada no  art.  24, inc.II, da Lei n° 
8.666/93, pelo que registro que foi autuado o processo interno sob o n° 
DISPENSA N°12/2023. 

Lavra-se o Contrato que leva o número interno de CONTRATO N° 14/2023. 

Assim para constar o Presidente da Comissão de Licitação, faz o presente registro 

e autuação. 

Esplanada - Bahia, 12 de abril de 2023. 

gA 
Edilson 

- 
Edilson Ferreira dos Santos 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ESTADODABAHIA 

CAMA £4 MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

CONTRATO N° 14/2023. 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ESPLANADA/BA, E A 
EMPRESA DECIA PRODUÇOES -ME. 

A  Camara  Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario 
Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 
13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva , 
inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no 
Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa DECIA PRODUÇOES -ME, inscrito no 
CNPJ sob o n° 26.815.684/0001-73, com sede estabelecida na Rua Voluciana Florencia Junca, 2, 
Centro, Jandaira, Ba CEP 48.310-000, neste ato representado pelo Sr. Alexandre Barbosa Santos, 
brasileiro, portadora do RG sob o n°. 13.168.151-61- SSP/BA e CPF sob o n° 055.120.474-50, 
residente e domiciliado na 1a Travessa Horácio de Farias, n° 01, Centro - Jandaira /BA , CEP 
48.310-000, denominado de CONTRATADO, com base na Dispensa de Licitação n° 12-2023, do 
Processo Administrativo n° 19-2023 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Serviço, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para transmissão ao vivo de 
todas as Sess6es Ordinárias, Extraordinárias e Solene da  Camara  Municipal de Esplanada/Ba, 
conforme especificações constantes Dispensa de Licitação n° 12/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA-DO VALOR 

2.1. 0 valor total estimado deste contrato é de R$ 17.360,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E 
SESSENTA REAIS), sendo R$ 2.170,00 (DOIS MIL CENTO E SETENTA REAIS) por  nib's.  

CLAUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá a conta das dotações 
vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

e5G1^6ç- 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmespLanada0gmail.com  

01.031.0001.2001- 3390.39.00 — 15000000— 
01- CAMARA ESTÃO E MANUTENÇÃO OUTROS SERVIÇOS RECURSOS NA() 
MUNICICPAL  DAS AÇÕES DO PODER DE TERCEIROS— VINCULADOS DE 

LEGISLATIVO PESSOA JURÍDICA IMPOSTOS 

3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados 
da Câmara Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRAZOS DE ExEcugÃo 

4.1. 0 inicio da execução dos serviços devera ocorrer imediatamente após a assinatura do 
contrato. 

4.2. A execução dos serviços  sera  por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, 
emitido por uma das Unidades Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por 
responsável previamente identificado, encaminhado ao CONTRATADO no prazo fixado no Termo 
de referência. 

CLAUSULA QUINTA — DA ExEcugÃo DOS SERVIÇOS 

5.1. Para execução do serviço proceder-se-á na forma referida no Termo de referência. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. Este contrato terá vigência até 31/12/2023, para a execução dos serviços especificados na 
Cláusula Primeira deste Contrato, podendo ser prorrogado na forma e limite previsto no  Art.  57, 
inciso II da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. 0 CONTRATADO deve: 
7.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade especificadas neste Termo de referência e em sua proposta; 
7.2.2. Em caso de concessão de férias coletivas, por parte da CONTRATADA, aos seus 
funcionários, tal situação não poderá eximir a obrigação de manter estrutura  minima  para 
atendimento das demandas da CONTRATANTE. 

LoMAA- 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e066c17d-88f0-4bfc-b60b-d252c71f513d



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CN132: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

7.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos  materials  empregados; 
7.2.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Termo de referência, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.2.7.. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.3.  Sao  expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 
contratante; 
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 
vigência deste contrato. 

7.4. 0 CONTRATANTE deve: 
7.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo  corn  as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.4.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.4.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.4.4 Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada. 

7.5.3. A subcontratação parcial depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

'‘) 

EtAtD-7-ci 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.nom  

7.5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 

8.1. 0 objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o  art.  73 da Lei 8.666/1993. 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 
desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material  corn  a 
especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal 
válido correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

CLAUSULA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9,1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto  sera  acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, 
permitida a assistência de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatorio será exercida pelo Executor do 
Contrato, designado pelo Orgão Gerenciador. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

batat-4 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
cmesplanada0gmail.nom 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% 
(cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações 
e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO 
quando do Ultimo pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e 
ressarcimentos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. 0 Pagamento será efetuado mensalmente, até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao 
da execução, por meio de ordem bancária (deposito ou transferência eletrônica) na conta corrente 
do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, 
devidamente atestada pelo Órgão de Competente. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de 
serviço do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara 
Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) 	regularidade fiscal junto ás Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
h) 	regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF; 
c) 	regularidade trabalhista; 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 
operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas 
decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras 
casas  decimals.  Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até 
que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

10.6. 0 Contratante não fica obrigado a tornar os produtos na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente 
prestado. 

10.7. 0 Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
DÉBITOS 

11.1. 0 preço unitário considerado para o serviço será o prego ofertado na proposta vencedora. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

11.2. No prego contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer  Onus  por despesas decorrentes. 

11.3. Os pregos dos serviços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses 
da data de apresentação da proposta. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os 
pregos poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como 
limite máximo a variação do Índice Nacional de Pregos ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora devera 
apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 
análise e negociação a  Camara  Municipal. 

11.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela pr6pria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

11.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora,  sera  
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE  pro  rata tempore. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 
Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura, a serem incluidos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por 
meio da aplicação da seguinte formula: EM =IxNx  VP,  onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I 	indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 	 l_ 6h1  
365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

I = 0,00016438  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei n°. 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e066c17d-88f0-4bfc-b60b-d252c71f513d



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 43370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanadaggmail.com  

12.2. 0 CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.° 
8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

14.1. 0 CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com o Município e ser 
excluído no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominagões legais, nos seguintes casos: 

1.apresentação de documentação falsa; 
2.retardamento da execução do objeto; 
3.falhar na execução do contrato; 
4.fraudar na execução do contrato; 
5.comportamento inid6neo; 
6.declaração falsa; 
7.fraude fiscal. 

14.2. Para os fins do item 5, reputar-se-5o inid6neos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/1993. 

14.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
14.3.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
14.3.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida. 
14.3.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, até o limite de 15 (quinze) dias; 	

1.W;igt- 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

14.3.3.1 em caso de inexecuçã'o parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
14.3.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão ou entidade Contratante, pelo 
prazo de até dois anos; 
14.3.5 impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento 
no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 
14.3.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

14.4 Também ficam sujeitas as penalidades do  art.  87, Ill e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
14.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
14.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstre não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 
observado o principio da proporcionalidade. 

14.7. Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, 
caracterizando-se a inexecução total do seu objeto. 

14.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 

15. 0 presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n° 19/2023, Dispensa 
de Licitação n ° 12/2023, Artigo 24, Inciso II, da Lei n°. 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Esplanada, Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no  art.  102, 
inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

bbii(t4ç 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:26

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e066c17d-88f0-4bfc-b60b-d252c71f513d



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanadagamail.com  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um  so  efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Esplanada, Bahia - BA, em 12 de abril de 2022. 

CÂMARA  UN PAL  DE ESPLANADA 
Presidente da Câmara Municipal 

DECIA PRODUÇOES -ME 
CNPJ sob o n°26.815.684/0001-73 

Contratada 

Testemunhas: 

1° Act.t n—i cAfi 	too 
NOME: 
CPF: 033 .2933135-J2 

zoomídebnodiagiri,  
NOME: 
CPF: 03) ggi.114 2/0 
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Espana / BA A 	Diário  It.  Oficial 
CÁMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ES TADOD ABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andrsazza, s/n - CEP: 48370-000 

0810S7 73.255.625/0001-48 Telefax: (Th) 3427-1263  
E-mail:  cmesplanadangmail.com  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO IX': 14/2023; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 19/2023; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 12/2023; 
FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL,  ART.  24, II, DA LEI 
8666/ 93; 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA; 

CONTRATADA: DECIA PRODUÇOES -ME, INSCRITO NO CNPJ N° 
26.815.684/0001-73; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE 

TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRA ORDINÁRIAS E SOLENE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA; 
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2023; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
I-ORGÃO/UNIDADE - 01.01,00 - CÂMARA MUNICIPAL 

II- PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001- 	GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  
III-NATUREZA DA DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA. 
VALOR MENSAL: R$ 2.170,00(DOIS MIL CENTO E SETENTA REAIS); 
VALOR GLOBAL: R$ 17.360,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SESSENTA 

REAIS); 

VIGFNCIA: DE 12/04/2023 ATE 31/12/2023; 
CONTRATANTE: ELIANA CAMPOS DA SILVA PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPLANADA/ BA; 

PELO CONTRATADO:DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS. 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brftt/diariooficial  
Diário Oficial do Município de Esplanada / BA- Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brrndiariooficial 

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO CM_ DAS PESSOASNAIDRAIS  COP  FUNÇÕES NOTARIAIS 
DISIRRO DE JANDAA - COMARCA DE RIO REAL - BAHIA 

THAVANNE OLIVEIRA DE MORAIS: TABELA TITULAR 
THIAGO DE JESUS CARVALHAL: TABELIÃO SUBSTITUTO 

EMERSON VITORIO VICENTE: TABELIÃO SUBSTITUTO 

Livro n°  10 	Folhas 179 	DAJE 009518 Emissor 2034 Série 002 

PROCURAÇÃO raBLICA 

Procuração Bastante que faz: EMPRESA BECA PRODUÇÕES  NEE  

SAIBAM tantos quantos este Público Instrumento bastante virem que, aos dezoito dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e dois (18/04/2022), nesta cidade de Jandaíra, comarca de Rio Real, 
Estado da Bahia, no cartório de Registro Civil com funções Notariais, situado A. Rua Evandro Oliveira 
de Faria, n°23, Centro, Jandaira-BA, CEP 48310-000, perante mim Tabelido  Substitute,  compareceu 
como Outorgante: EMPRESA DECIA PRODUCOES ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no ChIPJ n°26.815.684-0001-73, com sede.à 1 Travessa Florácio de Farias, n°01, Centro, 
Jandaira - BA, CEP: 48310-000, neste ato representada por sua sócia administradora a Senhora: 
DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS  brasileira, maior, capaz, empresária, filha de Jose Cosme 
de Jesus Santos e Vaidice Cardoso de Oliveira, portadora do RU n° 3327.083 SSP/DF, inscrita no 
CPF n° 041.668.135-28, residente e domiciliada a 1 Travessa Horácio de Farias, n° 01, Centro, 
Jandaira - BA, CEP: 48310-000, reconhecida como a própria por mim, através dos documentos de 
identificação a mim exibidos, e por ela Outorgante me foi dito que nomeava e constituía como seu 
bastante Outorgado Procurador: ALEXANDRE BARBOSA SANTOS,  brasileiro, maior, capaz, 
empresário,  Mho  de  Andre  Luiz Oliveira Santos e Jussara de Almeida Barbosa, portador do RG n°  
13.168.151-61 SSP/BA, inscrita no CPF no 055.120.474-50, residente e domiciliado 1 Travessa 
Horicio de Farias, n°01, Centro, Jandaira - BA, CEP: 48310-000, pessoa a quem confere os mais 
amplos poderes para preencher notas fiscais, prestar declarações, assinar documentos, canal:, de 
autógrafos, fazer pagamentos, receber pagamentos, receber notas promissórias, pagar boletos 
bancários, efetuar compras, assinar quaisquer tipos de contratos, e ainda, participar de pregões, 
licitações, e se necessário for representa-la perante a .TUCEB, Secretária da Receita Federal do Brasil 
e Secretaria de Estado da Fazenda da Bahia podendo solicitar e receber certidões e o mais que se fizer 
necessário para o fiel cumprimento deste mandato, o que se dará como bom, firma e valioso. A 
presente procuração é válida por tempo indeterminado. Dispensadas as testemunhas instrumentarias 
nos termos da legislação  en-  vigor. Pediu-me e lavrei o presente instrumento, que lido em vcrz alta e 
achado conforme, outorgou, aceitou e assinada vai por ela outorgante. Estamos de acordo com o uso 
de  mans  dados  peg-goals  conforme as regras estabelecidas no  Art.  23, §§ 4° e 5° da Lei Federal n°  
13309 — LGPD. Temos ciência de que a organização possui regras para garantir a privacidade, a 
proteção dos dados pessoais e a segurança das informações, e que a coleta, classificação, uso, 
processamento, armazenamento e eliminação dos dados pessoais são tratados com a  maxima  cautela. 
Eu, EMERSON VITORIO VICENTE, Tabelião Substituto. Janclaira - BA, 18 de abril de 2022. 
Emolumentos: RS 47,17 Taxa Fiscal: R$ 33,50; FECOM: R$ 12,89;  POE:  R$ 1,87; FIV:IMPBA 
R$ 0,98, Defensoria Pública R$ 1,25; Total R$ 97,66.  

Seto de Autetificidade 
TrIlasnaldeJuska doEstadodaSSik  

Ato  Notate] al de Raglan:. 
2034.e028262-1 

44IPV6VNCA 
Consuhe: 

www.trbajusbilantrntirirkeis  

  

OUTORGANTE: 47)0;,:ri. orvitere. jr9p 32tc-e.2. crintai  
Ent--r;:n 	Vicarrae 

&Ow:tiara 
740* Owl  das  PciatoaNaurià 4 

- 2alga 

Rua Evandro Oliveira de  Faria,  ng 23, Centro, landaira-BA - CEP 48310-000 
E-mail: registrocivilian  ira 	- Tel (73) 99836-0026 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  it  DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 
CNPJ: 26.815.684/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1251, de 2/10/2014. 
Emitida as 05: 51:51 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 14/08/2023. 
Código de controle da certidão: 0468.7444.24DC.13CE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RAZÃO SOCIAL 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

146.290.846 

CNPJ 

26S15.684/0001-73  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 08/03/2023 07:39 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956  dell  de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231523008 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto A inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 
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CA I A  
CAIXA ECONONIIDA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  
Unfit,  

Social: 
Endereço: 

26.815-684/0001-73 

DECIA OLIVEIRA DE JESUS 04166813528 

RUA VOLUCIANA FLORENCIA JUNCA 2 / CENTRO / JANDAIRA / BA / 
48310-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023  

Certificação Plininero: 2023032103264882568470 

Informação obtida em 30/03/2023 12:48:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/03/2023, 12:48 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DECIA OLIVEIRA DE Li SUS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.815.684/0001-73 
Certidão n': 35154415/2022 
Expedição: 17/10/2022, As 22:02:38 
Validade: 15/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 26.815.684/0001-73, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@Let—j  us  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 
PRAÇA HoRAcio DE FARIAS NI°: 300, Bairro CENTRO 
CEP: 48.310-090 JANDAIRA/BA 
13697206000164 	 cER-ricao: 2023000015 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 
E DIVIDAS ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nome ou Razão: DECIA OLIVEIRA DE JESUS 04166813528 
Nome Fantasia: DECIA PRODUCOES 

Logradouro: VOLUCIANA FLORENCIO JUNCAL 
Bairro: CENTRO CEP: 48310000 Municipio: JANDAIRA 

CPF/CNPJ:26815684000173 

Número:2 

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do 
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal 
o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser 
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte 
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e s6 terá validade na via 
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado 
abaixo: 

Período de Validade- 
25/01/2023 à 25104/2023 

Carlos Alberto dos santos 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no e 
nderegoeletrônico: 
https://agportaLagapesistemas.com.br/agportalcontribuinte/?alias=pmjandaira,  utilizando a chave 

C2871BF7 

EMITIDA EM: 	25/01/2023 

VALIDA ATE: 	25/04/2023 

E-Mail:  Site:  Telefone:(75)3A49-2125 CNPJ: 13697206000164 
PRAÇA HORACIO DE FARIAS N°: 300. Bairro CENTROCEP: 48.310-000 JANDAIRA/BA 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanadaggmail.00m 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO N°: 14/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 19/2023; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 12/2023; 

FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL,  ART.  24, II, DA LEI 

8666/93; 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA; 

CONTRATADA: DECIA PRODUÇOES -ME, INSCRITO NO CNPJ N° 

26.815.684/0001-73; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DE 

TODAS AS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/ BA; 

DATA DA ASSINATURA: 12/04/2023; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
I-ORGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

II- PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001- 	GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  

III-NATUREZA DA DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA. 
VALOR MENSAL: R$ 2.170,00(DOIS MIL CENTO E SETENTA REAIS); 

VALOR GLOBAL: R$ 17.360,00 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SESSENTA 

REAIS); 
VIGÊNCIA: DE 12/04/2023 ATE 31/12/2023; 

CONTRATANTE: ELIANA CAMPOS DA SILVA. PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPLANADA/ BA; 
PELO CONTRATADO:DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS. 
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